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PAUTA DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

01 DE NOVEMBRO DE 2022 – TERÇA-FEIRA – 14º SESSÃO 

ORDINÁRIA DO SEGUNDO SEMESTRE LEGISLATIVO DO ANO DE 

2022 

PAUTA DO DIA 

APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO 

 

 PROJETO DE LEI Nº 10/2022: Dispõe sobre denominação da Travessa Maria 

Inácia Porcina. 

Autoria: Vereador Ednaldo Vieira 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2022: Dispõe sobre a 

reprovação do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do RN, 

no processo nº 005987/2014. 

Autoria: Vereador Ednaldo Vieira 

 

 PROJETO DE LEI Nº 04/2022: Cria o programa municipal de incentivo ao 

esporte, cultura e lazer e dá outras providências. 

Autoria: Vereador Aurivones Alves 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2022: Outorga o título de 

“Cidadão Vieirense ao Senhor Felipe Andrade de Freitas 

Autoria: Vereador Miguel Francinildo de Aquino 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2022: Outorga o título de 

“Cidadão Vieirense ao Senhor Lucas Andrade de Freitas 

Autoria: Vereador Miguel Francinildo de Aquino 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2022: Outorga o título de 

“Cidadão Vieirense a Senhora Juliana Emídia do Nascimento Costa 

Autoria: Vereador Ednaldo Vieira 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2022: Outorga o título de 

“Cidadão Vieirense” ao Senhor Aton Berg de Paiva Sousa 

Autoria: Vereador Adalberto Antônio da Costa 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2022: Outorga o título de 

“Cidadão Vieirense” ao Senhor Flávio Alves da Silva. 

Autoria: Vereador Adalberto Antônio da Costa 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2022: Outorga o título de 

“Cidadão Vieirense” ao Senhor Kerginaldo Jácome da Costa. 

Autoria: Vereador José Adaílson Alves de Oliveira 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2022: Outorga o título de 

“Cidadão Vieirense” ao Senhor João Batista Dias. 

Autoria: Vereador José Adaílson Alves de Oliveira 
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 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2022: Outorga o título de 

“Cidadão Vieirense” a Senhora Heloísa Carvalho. 

Autoria: Vereador Antônio Juzelandio Galdino Filho 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2022: Outorga o título de 

“Cidadão Vieirense” ao Senhor João Martins Firão. 

Autoria: Vereador Antônio Juzelandio Galdino Filho 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2022: Outorga o título de 

“Cidadão Vieirense” ao Senhor Jailton de Freitas Pereira 

Autoria: Vereador Ednaldo Vieira 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2022: Outorga o título de 

“Cidadão Vieirense” a Senhora Maria Ivoneide de Lima Martins Alves. 

Autoria: Vereador Ednaldo Vieira 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2022: Outorga o título de 

“Cidadão Vieirense” ao Senhor Henrique Teixeira Mendes. 

Autoria: Vereador Francisco Belarmino Filho 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2022: Outorga o título de 

“Cidadão Vieirense” ao Senhor Celso Pinheiro da Silva 

Autoria: Vereador Antônio Juzelandio Galdino Filho 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2022: Concede ao Senhor 

Geraldo Antônio da Costa Neto o diploma de HONRA AO MÉRITO. 

Autoria: Vereador Miguel Francinildo de Aquino 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 22/2022: Concede ao Senhor 

CARLOS ALBERTO CARLOS DA SILVA o diploma de MÉRITO 

DESPORTIVO. 

Autoria: Vereador José Adaílson Alves de Oliveira 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2022: Concede ao Senhor 

Alexandre Alves de Oliveira a medalha de MÉRITO LEGISLATIVO. 

Autoria: Vereador José Adaílson Alves de Oliveira 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 24/2022: Concede ao Senhor 

Vicente Alves Neto o diploma de HONRA AO MÉRITO. 

Autoria: Vereador José Adaílson Alves de Oliveira 

 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/2022: Concede ao Senhor 

Junho Aldaélio Alves o diploma de HONRA AO MÉRITO. 

Autoria: Vereador José Adaílson Alves de Oliveir 
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PROJETO DE LEI OIO/2022

Dispõe sobre denominação da TRAVESSA MARIA

NÁCIA PORCINA

O PRESIDENTE DA CÂMAR-A MLINICIPAL DE MARCELINO VIEIRA, USANDO

DAS ATRIBUIÇÕCS QUE LHE SÀO CONFERIDAS NO REGIMENTO INTERNO DESTA

CASA, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ESTE ENCAMINHA

PARA O PREFEITO MLINICIPAL PARA QUE SEJA SANCIONADA E PROMULGADA A

SEGUINTE LEI:

Art. l'- Fica denominada de TRAVESSA MARIA INACIA PORCINA. essa localizada entÍe

a: a Travessa Napoleão Lopes Cardoso e a Rua Antônio Nonato de Oliveira situadas no Bairo

Beira Rio

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3" - Revoga-se as disposições em contrário.

Marcelino Vieira-RN. em 25 de outubro de 2022.

Palacio Àlltnoel I'icente cle Oliwira - C\-PJ: ít8.392.995. n01-95 Trel,essa liéo pantes, til Centrc-CEp 599j0-000
E-nail : cafl,õranrcrceli na|iei ru@.gtndtl.coot - Fohe: (8J) j 385. 2ú8'

7úu^r,%
Presidcnte da CN,IMV



Câmara Municipal de X{arcelino \f ieira - CMMV
Palácio Manoel Vicente de Oliveira

CNPJ: 08.392.995/0001 -95

Faço saber que a Câmara de Vereadores de Marcelino Vieira aprovou, e eu,

José Ednaldo Viera, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N" I' DE 06 DE

OUTUBRO DE2022.

Art. 1". Fica reprovado o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do

Estado do Rio Grande do Norte, no processo no 00598712014, que emitiu parecer

desfavorável à aprovação das contas da Preíeitura Municipal de Marcelino Vieira,

rêlativas ao exercício de 2013.

Art. 20. Ficam aprovadas as contâs do Poder Executivo de Marcelino Vieira,

referente ao exercício financeiro de 20'l 3.

Art.3o. Este Dêcreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Marcelino Vieira, em 05 de outubro do ano de

2022.

JOSE EDNALDO VIEIRA

(Presidente).

Travessa Neo Pontes, si n, Centro, CEP 59970-000
Marcelino Vieira / Rio Grande do Norte
camaramarcelinovieirarn@gmail.com
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PROJETO DE LEI N" {}(l4/ 2022

Ctia o Prograna Líunicipal úe Incentivo ao Espotte
, Cukura e Laíer e dá outros prorúdências-

O Povo do Município de À,Iarcelino Vieira-Estado do Rio Grande do Norte, poÍ seus

ÍepÍesôntantcs, apÍovou e o prefeito municipal de Matceüno Vieira.lRN, sanciona a

seguinÍe Lei:

Art. 1' Fica instituído, no âmbiÍo clo Município de Marcelino Vieira-R\

o Programa Municipal de Iacentivo ao Esporte, Lazer e Cultura, vinculado à Secretaria

Nlunicipal de Esporte, Cultura e Turismo.

Aú São objetil-os do Programa Municipal de Incentiro ao Esporte,

Lazer ç Culhra promover e çon-solidar o ssportc como Lheito ,§oeial guiado pelos

princípios cla democratização e inclusão social. valorizando a acessibilidade.

descentralização, intersetoriaüdade e multiclisciplinaridade das ações esportivas e culturais.

Art. 3o A promoção e o incentivo do desenvolümento do esporte

educacional, do esporle como lazer e do esporte como promoção à saúde se darão por

meio de:

I - Criação orr apoio a projeto,s ç Êvento-q cspoÍtivos e cul,turais nas cliferentes

modalidades, incluindo modalidades não populares e espoÍtes radicais e de aventura, de

natvreza, esporte adaptado e tradicional bem como programaB de lazer para criangas.

adolescentes, adultos e idosos, pessoas com deficiência e pessoas com necessidades

especiais;

il - Financiamento de projetos de criação de escolinhas e centÍos de

treinamentos:

'###
b #

) '..,!
r'U
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m - intennetliação e estabelecimcnto de progriimas esporlivos e de

lazer çotn comunidades, instituições de ensino públicas e parliculaÍes junto às ligas e

federaçõcs, com intuito de abranger várias classes sociais, favorecendo o acesso e

permanência do cidadão çscolar ç não cscolar çm-espaços que opoúunizÊm pÍátiGa-s

sistematizdas e,'ou não sistematizadas corno elemento do conüvência positiva;

n, - uso dos equipamentos, seniços e materiais de consumo públicos

e/ou privados adquiridos e/ou contratados pelo nosso município;

V - apoio à realização de Palestras, Clínicas c Workshops que teíhaÍn

como objetir,o a tÍoca de experiências e conhecimentos de nor,zs técnicas:

VI - apoio a iniciativas qus teÍham como objetivos a cspecialização nas

áreas do eon-heoim-çnto aplioadas -ao çsportc, de árbitros, téçruços, pÍofissionais da árÇa

de educação fisica e outros profissionais de áreas afins;

VII - criação de condições pra construir, reformar, implantm. ampliar,

adaptar e modernizar a infraestflrtuÍa esporliva pública eistente no Município, dentre as

esoolas, ginásios. piscinas, Çampos' praças, pista de atletismo e outÍos agrupementos,

além de parques e -iardins. garantindo a aticuiação entre as entidades prir,adas e as três

esferas de goveÍlo.

Art. 4' A promoção e o incentivo do desenr,'olr.imcnto do esporle de alto

renrlimento sc darào por meio de:

I - patrocínio de equipes e atletas que parlicipem de competições municipais, estaduais.

nacionais e internacionaisl

II - concessão de bolsas de manutenção pra atletas e bolsas de

espceializaçrão para Írcinadores;

III - custeio de despesas de rriagens de atletas ern competições;

Nr - apoio à realização de competições no âmbito municipal:

V - apoio a iniciativas que tenham como objetivo colocar Marceüno Vieira-RN no cirr.:uito

<las competiçôes estaduais. nacionais e intemacionais.

Ar1. 5' Para obtenção de financiamento de projetos oom recursos do

Proppama N{unicipal de Lrcentivo ao Esporte. os interessados deverão obrigatoriamÊnte
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estar cadastrados na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, satisfazendo

as seguintos condições:

I - apresentar o projeto à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo,

com Llma clileloria responsável c .1er,. idamenle regisúarla em cadório erplicitando

objetivos, ÍÊcursos firnncekos e humanos, envolvidos para fim de fixação do valor do

ine cnliv<-r e fiscalizaçào poslerior:

II - em casos de escolinhas, indicar obrigaloriamente rml profissional

técnico com registro no Conselho Regional de Educação Física (CREF) para acompaúar o

projeto apresentado ou treinadoÍ,iinstrutor que possuam cursos preparatórios associados à

modaliclade qr:e ensinam otl tenha rcnoln-a.do oorheeirneoto prátieo da modafudade

esporliva que ká apresentar no projeto.

At1. 6'Os projetos serão encamiúados pela Secretaria Municipal de Espoúe, Cultura e

Turismo ao Con-sch(r Àftrnicipal dc Esporles r Lazer e na !^alla clesle será çriado pela

sociedade civil conforme o Arf 8' desta lei que defmirá os projetos

selecionados a serem financiados, a partir dos seguintes critérios:

I Intsresse Púb1ico e Desportivol

II Atendimento a kgislação Vigente;

m Qualidade do projeto apresentado e capacidade do proponente

para realização do projeto;

IV - Compatibilidade dos

financeira do mtmicípio;

\r A contÍa parlida deverá

para a poprrlaçic' -caÍenle naíiÇinaÍ.

apresenlados i:i:;1irlari*

ser social onde a entidade ofeÍoce espaço

com a
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Parágrafo ú nico - A aúlise deverá sôr feita obrigatoriamentc na

próxima reunião ordiniír'ia do Conselho, a fim de agilizar o processo e não prejudicar as

entidades.

Secretaria N{unicipal de Esporte, Cultura e Turismo, a aplicação dos recursos

repassados em até 90 (novcnta) dias após o recebimento do beneficio ou conforme

estabelecido no cÍonogama fisico financeiro aprovado.

§ 1o As prestações de contas à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo,

serão efetuadas através de formulário próprio.

§ 2' Além rlas sançõe,s pçnais cabí-r,ei-s, a não eoroprovação da

aplicação dos recursos nos pÍazos estipulados implicará na exclusão dos responsál.eis

pelo projeto de qualquer apoio pelo Município por um período de 0l (um) ano.

§ -1" Após aprorração do consslho à §ecretaria L.{unicipal de Espoúe, Cultura e

'luúsmo, cumprirá obrigatoriamente com os repasses para a execuçío do projeto, soh

pena de responsabilidade e bloqueios dos yalores no valor do proj eto,

,{Ít. 8o A Criação do conselho lt4,;rücipal de esporte e lazer, caso não ex,ista no N4unicípio

de À4arcelino Vieira{RN. até a clata cla aprovação da presente lei será pela sociedade civil

oom a participação da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.

AÍt. 9o O ccnssll'.c Municipal de Espcrte e Lazer s;erá constiÊJido em até 60 dias após,

aptovação e pubüoação da presente lei.

Art. 10o Qualquer entidade do municipio de \,Íarcelino Vieira,{RN, com previsão estatuúria

de fomenlar, o espoÍtÇ, eultr-rJa c lazcl e que est-e;a em dia çom sr-ras otrrigagões, poderá

baixar edital con'u'ocatório para a constituigão do conselho municipal de esporte e lazer.

§ 10- As despesas caÍtoriais para o registro dos atos constitutivos serão custeados pela

municipatdadc Ém sua integraüdade.
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§-t Os àtits constitutilos são ata de fundação do oonselho e estatuto que ohrigatoriamente

serão registrados em carlório, e cópia será orrtregue á secretaria tr{unicipal de Esporte,

Cultura e Turismo.

AÍt. 11o O conselho terá no mínimo sete s no máximo até doze Íepresentantes, seÍá

formado teú os seguintes representaflles:

I-

lI-

ilI-

IV-

Um repÍesentante da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;

I,.h representante <lo §indiçato dos §ervidores Munieipais dç l{arcelino

Vieira/RN;

Urn representante do Sindicato dos Tratralhadores Rurais de Nlarcelino

Vieira/RN, respeitado o que tiver mais número de sócios;

Até quatro representantes de associação civil sem Íins lucrativos que estej a

devidanrente legalizada.

Àté cinco atletas municipais, que seja reconhecido da sociedade vieirense

eolno pratiça[te do esporte, podendo os rlesrros se volunlôriaÍe,m para

participar do conselho, e havendo um número maior de interessados será

realizatlo sorteio entre os mesmos até completar o número tle cinco

representantes.

Art. 12'- o Conselho terá os seguintes cargos:

I.

u-

ilI-
N-

Presidente;

\,'iÇe P! Êsidcnts;

Secretário;

Tesoureiro:

RepresentanÍes.

Parágrafo úrrico: Os cargos são gratuitos e nflo gera vínculo empregatício.

.4,t{. 13'- As tlespesas da presente lei serão executadas pelo que estabelece a LEI

N'338, DE 15 DE DEZEITBRO DE 2020, especificação 02.11 - SECRETARIÂ

DIr CULTITRÀ, ESPORTE E't',LrRlSN4O RS 1.324.000,00.
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Afl- 14o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publioagão, ressalvado as disposiçôes

cm contrário.

Sala das sessões, I\{arcelino Vieira,RN, 03 de À,Iarço de 2022.

Àurivones Álves do Nascimento
Yereador- PP
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JUSTIFICATIVÀ:

O presente projeto de 1ei, tem como objetivo apoim e paÍrocinar a prática do

ÊspoÍtÇ Ç da oultura no mu.n-ieípio e1o Marçelino Vioira-RN, atra.vés dç fmançia.mçnto

público e privado. pois enlende-se que o esporte e os projetos culturais tem um grande

potencial na formação e no desem'olümanto da juventude vieirense, o que também trás

beneflcios para a sociedade como um todô, uma vez que quando da exislência de atleÍas,

ailistas ooft potencialidade, trazem o destaque paÍa o nome do municipio, e com isso

vários outros beneficios podem ser alcançados por meio da juventude e profissionais

envolvidos em projetos com envergadura dos apresentados no projeto de lei.

A lci- alún do busçar o urocnliwo e o dcsenrrolvimçntç c.qportivo e eultrl'al cm

nosso município também tem a fmalidade de criar um Corselho com a paúicipação da

municipalidade e da sociedade civil, onde esses representafltes irão analisar os projetos

apresentados pelas entidades, selecionar e aprovaÍ seguindo para o cumprimento dos

objetivos almejados pelos proponentes.

Dito isto, peço o empenho dos nobres colegas no sentido de apro!'arrnos o

presente projeto de lei, e após a sua aprovação juntos lutarmos pelos ideais pÍopostos por

aqr-rçlss o,ue sonham e rl-eseja,n qr,lç o Êsportc c a oLrlta sejam algo primordial r-lentro do

nosso municipio, pois sabemos que o esporte e a cultura resgata e salva vidas além de

outros beneficios advindos destas práticas.

Saia tlas sossõçs, \,íarceiino Vieira,Ri.i. 03 de ivÍarço de 2A22.
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PROJETO DE DDCRETO LEGISLATIVO N'OE2O22

(Outorga o título de "Cidadão Vieirense" ao Seúor
Felipe Andrade de Freitas).

Art. I 
o - Fica concedido o Título de "Cidadão Vieirense" ao Senhor FELIPE ANDRADE DE

FREITAS.

Art. 2" - A outorga do Titulo de cidadania será conferida ao homenageado em datâ a ser previamente

marcada pela Câmara Municipal.

Art. 3" - As despesas coÍrentes com a confecção do Diploma correrão por conta de verbas do

Orçamento do corrente exercício de 2022.

Art. 4o - Este Decreto entrará em vigoÍ na data de suâ publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN, em 20 de outubro de 2022.

MIGUEL FRANCINILDO DE AQUINO
Vice-Presidente

Palácio Manoel ficente de Oliteira - CNPJ: 08.392.995/0001-95 - Truresso Néo Pontes, I3l Centro - CEP 59970-M0
E-n ail: can ararnarcelirlovieira{@gtu1il.com - ForE: (84) 3385.2087
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 09/2022

(Outorga o título de "Cidadão Vieirense" ao Senhor

Lucas Andrade de Freitas).

Art. 1o - Fica concedido o Título de "Cidadão Vieirense" ao Senhor LUCAS ANDRADE DE FREÍTAS.

Ad. 2'- A outorga do'Iítulo de cidadania será conferida ao homenageado em data a ser previamente

marcada pela Càrnara Vunicipal.

Art. 3o - As despesas correntes com a conÍ-ecção do f)iploma correrão por conta de verbas do Orçamento

do corente exercício de 2022.

AÍ. 4'- Este Decreto erltrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposigões em contrário.

Sala das Sessões,20 de outubro de 2022.

Marceliro Vieira-RN, em 20 de outubro de 2022.

MIGUEL FR,A,NCINILDO DE AQUINO
Vice-Presidente

Palácio lçIanoeÍ I ice te de Olnet,a CNPJ: 03.3Y.995.100A1 95 Travssd \'éo Pontes. l3l Ce no Ct.P 5997A,000
Lrnt íl: camaranarcelinarEtala)snal.coth - Ione: (61) 3385-2A37
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 10/2022

(Outorga o título de "Cidadão Vieirense" a Senhora Dra.

Juliana Emidia do Nascimento Costa).

Art. l" - Fica concedido o Título de "Cidadão Vieirense" a Senhora JULIANA EMIDIA DO
NASCIMENTO COSTA.

kt. 2" - A outorgâ do Título de cidadania será conferida ao homenageado em data a ser previamente

marcadâ pela Câmara Municipal.

Art. 3'- As despesas correntes com a confecção do Diploma correrão por conta de verbas do Orçamento

do corrente exercício de 2022-

Art. 4o - Este Decreto entrârá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN, em 20 de outubro de 2022.

Palácio Maruxl l'icente de Oli)eira CNPJ: 08.392.995/0001-95 - Traressa Néo Pontes, I3ICentro (EP 59970-0tn
E-mail: camara, arcelinoyieha(ltgnailcon - Fone: (31) 3385.2087

Presidente
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'11/2022

(Outorga o título de "Cidadão Vieirense" ao Senhor Aton

Berg de Paiva Sousa).

Art. i'- Fica concedido o Título de "Cidadão Vieirense" ao Seúor Aton Berg de Paiva Sousa.

Art.2' - A outorga do Título de cidadania será conferida ao homenageado em data a ser previamente

marcada pela Câmara Municipal.

AÍ. 3o - As despesâs correntes com a confecgão do Diploma correrão por conta de vertras do Orçamento

do corrente exercício de 2022-

AÍ. 4o - Este Decreto entraú em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposigões em contrário.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN, enr 20 de outubro de 2022.

Adalberto Antônio da Costa
Vereador

Pddcio Man@l Yicente de Olhtene - CNPJ: 0E.392.995/0001-95 Troeessa Néo pontes. t3t Cen o-CEp Sgg70-000
E-nlril: carrürramarcelrnot)ieira@grruilcom - Fone: (84) 3385_ 20A7
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 1212022

(Outorga o título de "Cidadãn Vieirense" ao Senhor

Flávio Aives da Silva).

Art. l" - Fica concedido o Título de'"Cidadão Vieirense" ao Senhor Flávio Alves da Silva.

Art- 2'- A outorga do Título de cidadania será conferida ao homenageado em data â ser previamenle

rnarcada pcla Câmara Municipal.

Art. 3o - As despesas corentes com a confecção do Diploma correrão por conta de verbas do Orçamento

do corrente exercício de 2022.

Afi. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contnírio.

Sala das Sessões.20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN, em 20 de outubro de 2022.

Adalberto Antônio da Costâ
Vereador

Palácio Manoel I'itente de Oli.rena CNP/: 08.392.995t0001-95 Trdres|$ ,\éa Po tes. 13t Ce tro CLP 59970-000
E-núi!: can,runarcel) oyieira.à pnail..om tane: /81) 3385.2087
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PROJETO Df, DECRETO LEGISLATIVO N"T3/2022

(Outorga o título de "Cidadão Vieirense" ao Senhor

Kerginaldo Jácome da Costâ).

Art. 1'- Fica concedido o Título de "Cidadão Vieirense" ao Senhor Kerginaldo Jácome da Costa.

Art. 2" - A outorga do Título de cidadania será conferida ao homenageado em data a ser previamente

marcada pela Câmara Municipal.

Art. 3o - As despesas correntes com a confecção do Diploma correrão por conta de verbas do Orçamento
do corrente exercicio de 2022.

AÍ. 4o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contnirio.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN, em 20 de outubro de 2022.

José Adailson Alves de Oliveira
Vereador

Palácio Manoel vicente de olireira - CNPJ: 0E.392.995/000 t -95 - T.atgssa Néo pontes, l3l centru cEp 599?0-000
E-úail: caúdramarcelinol)ieira@gnail.coh - Fone: (8d) 3j85.2087
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PROJETO Df, DECRETO LEGISLATIVO N" T4l2022

(Outorga o título de "Cidadão Vieirense" ao Senhor João

Batista Dias).

Art. 1" - Fica concedido o Título de "Cidadão Vieirense" âo Seúor João Batista Dias.

AÍt.2" - A outorga do Título de cidadania será conferida ao homenageado em data a ser previamente

marcada pela Câmara Municipal.

Art. 3o - As despesas correntes com a confecção do Diploma correrão por conta de verbas do Orçamento
do corrente exercício de 2022.

Art. 4" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN. em 20 de outubro de 2022.

José Adailson Alves de Oliveira
Vereador

Palácio Manoel yicente de Olíeira - CNPJ: 08.392.995/0001-95 - Traeeesa Néo Poúes, 131 Centro - CEP 59970-000
E-naiL cafi4mfierêel tarieira@Ewril.con - Fone: (81) 3385.2087
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 15/2022

(Outorga o título de "Cidadão Vieirense" a senhora

Heloísa Carvalho).

Art. l" - Fica concedido o Título de "Cidadão Vieirense" a Seúora Heloísa Carvalho.

Art. 2" - A outorga do Titulo de cidadania será conferida ao homenageado em data a ser previamente

marcada pela Câmara Municipal.

Art. 3' - As despesas correntes com a confecção do Diploma correrão por conta de verbas do Orgamento

do corrente exerc icio de 2022-

Art. 4" - Este DecÍeto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de otn;À,ro de 2022.

Marcelino Vieira-RN, em 20 de outubro de 2022.

Antônio Juzelandio Galdino Filho
Vereador

Pa icio Manoel llicente de Olh,eila - CNPJ: 08.392.995/M01-95 Trayessa Néo Pontes. lil Centro -CEp 59970-(Xn
E-tnail : camaranarcelinovieiru@Enail,con - Fone: (U) 3385-2087
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATTVO N" 1612022

(Outorga o título de "Cidadão Vieirense" ao s€nhor João

Martins Firão).

Art. lo - Fica concedido o Título de "Cidadão Vieirense" ao Senhor João Martins Firão.

Art. 2" - A outorga do Título de cidadania será conferida ao homenageado em data a ser previamente

marcada pela Câmara Municipal.

Art. 3o - As despesas correntes som a confecção do Diploma con'erão por conta de verbas do Orçamento

do corrente exercício de 2022.

Art. 4" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contráÍio.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN, em 20 de outubro de 2022.

Antônio Juzelandio Galdino Filho
Vereador

Polácio ManoelVicente de Oliyeira CNPJ: 08.392.995/0001-95 - Trdyessa Néo Pontes, 13l Cerrtro CEP 59970-M0
E-mail: camarumlrcelirroyieiru@gmail.com - Fone: (U) 3385.2087
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' I7l2022

(Outorga o título de "Cidadão Vieirense" ao Senhor

Jailton de Freitas Pereira).

AÍ. lo - Fica concedido o Título de "Cidadão Vieirense" ao Senhor Jailton de Freitas Pereira.

Aí.2" - A outorgâ do Título de cidadania será conferida ao homenageado em data a ser previamente

marcada pela Câmara Municipal.

AÍ. 3o - As despesas correntes com a confecção do Diploma correrão.por conta de verbas do Orçamento

do corrente exerc ício de ?022 .

Art. 4o - Este Decreto entrará em vigor na datâ de suâ publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN, em 20 de outubro de 2022.

l/rúr*
ENALDO VIEIRA

Presidente

Palácio Man.El Iticehte de Olil,eira - CNPJ: 08.392.995/0001 -95 - Trayessa Néo Pontes, 131 Cento - CEP 59970-000
E-naiL canaratu rcelinoúena@giail.corn - Fone: (U) 3385.2087
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PROJETO DE DECRf,TO Lf,GISLATTVO N" 18/2022

(Outorga o título de "Cidadão Vieirense" a senhora Maria
Ivoneide de Lima MaÍtins Alves).

Art. 1" - Fica concedido o Título de "Cidadão Vieirense" a Senhora Maria lvoneide de Lima Martins
Alves.

Art.2' - A outorga do Título de cidadania será conferida ao homenageado em data a ser previamente

marcada pela Cârnara Municipal.

Art. 3'- As despesâs correntes com a confecção do Diploma correrão por conta de verbas do Orçamento
do corrente exercício de 2022.

Art. 4o - Este Decreto enÍrará em vigor na datâ de suâ publicagão, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões. 20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN, em 20 de outubro de 2022.

Palácio Man@l yicente de Oliveira CNPJ:08.392.995/0001-95 Traee$a Néo Po tes, t 3 t Centro - CEP 59970-000
E-mlril : camarumarcelinoyiena@grnail.com - Forre: (81) 3385-2087

Presidente
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(Outorga o título de "Cidadão Vieirense" ao Senl')or

Henrique Teixeira Mendes).

Art. 1'- Fica concedido o Titulo de "Cidadão Vieirense" ao Senhor Henrique Teixeira Mendes.

An. 2" - A ouÍolga do Título de cidadania será conlerida ao homenageado em data a ser previamente

marcada pela Câmara Municipal.

Art. 3.. - As despesas colaentes com a confecção do Diploma correrão por conta de verbas do Orçamento

do corrente exercício de 2022.

Art. .1'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicagão. revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões. 20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN, em 20 de outubro de 2022.

Francisco Belannino Filho
Vereador

Palácio ivlana?l l'icente de Oliem CNP/: 08 392 995.'0A01-95 Tra.ressiJ §éo Pontes. l3l Centrc CEP 59970-000
E-nail: c.1nlúklnarcelinoveira(a)snail coút - Fo e: 181) 3385.2087
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 2OI2O22

(Outorga o título de "Cidadão Vieirense" ao Senhor

Celso Pinheiro da Silva).

Art. l'- Fica concedido o Título de "Cidadão Vieirense" ao Senhor Celso Pinheiro da Silva.

Ar1. 2'- A outorga do Titulo de cidadania será conferida ao homenageado em data â ser previamente

marcada pela ('ànara Municipal.

Art. 3o - As despesas correntes com a confecção clo Diploma correrão por conta de verbas do Orçâmento

do corrente exercício de 2022.

Art. 4'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões.20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN, em 20 de outubro de 2022.

Antônio Juzelandio Galdino filho
Vereador

Paücio lfanael l/icente de Olheira CI:PJ: 03.392.995i4001 95 lr.Dassa Néo Pontes. 131 Centro CEP 59970-000
Ernsil: a1mãramarcelinoüeiru|.i)smailcom - Fa e: (81) 3385.2087
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(Concede ao Senhor Geraldo Antônio da Costa Neto o
diploma de houra ao mérito).

Afi. 1'- Irica concedido a GERALDo aHrÔxto DA cosrA NETo, o diptoma de honra ao mérito,
tendo em vista os relevantes sen,iços prestados à de Marcelino Vieira.

Art. 2"- A entrega da honraria será procedida em sessão Solene prevista pela casa Legislativa.

Art. 3' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogaclas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN, em 20 de outubrc de 2022.

MIGUEL FRANCINILDO DE AQUINO
Vereador

t'}alácio Md oel l'icente de olneira c.,'P.t: a8.392.99it000t-95 liavessa \éo p.)ntes, t3t centro. cEp 59970-000
E-noil: ta,nardnarcelinorieiraSlgna .coh - Fone: (84 3385.20d7
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NSÚ2022

(Colccdc ao Scnlror Albcrto Carlos da Sih a o drplonra
dc nrcrito dcsporlrr o)

Art l" - Fica concedido a ALBERTO CARLOS DA SILVA. o dii;lonta tic mcrito drstto'rilo. ttrldo
cll't 1 lslí! L)s rÇlç\ aLltqs deslaqrics no cspofic dc llarcclilo \jicira

,\t1. l"- A oulrcslr cla honraria scri proccdida cru Scssio Solcnc l)r.1rstâ pcla Casa Lctislativa.

.\r-1. l'' - .lstc Dccrcto cntrara cnr r igor lla data dc sur publicaçio- rcr ogldas as disposiçõcs cru colttu:io.

SaÍa das Se-ssões. 20 dc oirtLrbro de 1022

Nlarcelino Vir:ira-RN- cnr 2()de outLrbi-o dc 2(121.

JOSE AD..\ILSO\ ALVES D[ OT-IVEIRA
Vercador

Palácio 
^tonoel 

I'icente de olirciru - cNP.j: (.)8-3».995'0()t) I -9s rturcssa Néa pohtes. 131centrc atip sqq7tt-1an
Ea11di|: ca HraÍ at.celinoúeü.a@.gmait.catt1 - Fone: (Bt) 33A5)t)Bj
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Àrr. l" - Ficl conccdrdo a ALEXANDRE ALVES DE

Art. 2n- A entrega da horuaria scÉ procedida em Sessâo

Art. 3' - Estc Dccrcto entraÍií cm visor na data dc sua

Sala das Scssõcs, 20 de ouhrbro do 2022.

Ah'cs dc Oliveira a

. Medalha do Merito Legislativo.

pela Casa Legislativa

as üsposiçõcs em contrário.

Marcclino Vieira-RN- cm 20 dc

Palàcio 
^[anoel 

Iieente.le olil'eiru 1NPJ 08.392.995 0oot-9s rtãrcsla Néo pontes, ]3t centrc cEp 59970-000
l!-l ail: cctt áÍa' areelinovieiru(iigtltdtl.cot -Fane: (A1) 3j85.2051

ADAILSON
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Afi. l" - Fice couccdido a VICENTE ALVES NETO. o
rcic\ arltcs scrr iços prcstados a pol.túaçio dc - larcclino

é,rt. l'- A cutrcgx da honrrria scro proccdida crr Suss:-io

-\rt. l" - E-§tc Dccrato cl]trara cr]r r igor ra d:tta dc sua

N{arcelino Vieirl-RN crnr ?() rle

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Tq" ].íiZOZZ

(Conccdc ao Scnltor .{hcs Nctlr o diploma dc

ao rnJrito. leudo cn1 |isti 0s

pcle Casa Lcgislativa.

as disposiçõcs crn cortrário.

2{} de olrtuLrro d. l(121.

ADAILSON ALVES DE
Vereaclor

Palàcto 
^lonoel 

I'iêente.le Oliwiru .C§PJ: 08.392.995 0A01-95 TÍa|essã Nêa Pontes. l3l Cenh..) CEP 59970-00t)
E,mai 1: ca,rnrantarcelihoviet,.aaàatrúil.cot] - Fbfi e: (31 ) 3 3 85. :08.
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PROJETO DE DECRE'IO LEGISLATIVO N':,2{NOZZ

(Conccdc ao Scnhor J Aldaclio,\lvcs o diploma dc

honra ao merito).

Art. lo - F ica conccdido a JUNHO ALDAELIO ALVES. o ao mcrito. tcndo cm ! isla
os rcl€valÍes scrviços prestados à população de Marcelino Vi

Art. 2'- A cntrcga da honraria será procedida cm Scssão pcla Casa Lcgislativa.

Art. 3' - Estc Dccrcto ontÍtra cnt yioor ta dlta dc sua as clisposiçõcs cm contrário

20 de outubro de 2022.

Marcelino Vieira-RN- em 20 de

ADAILSON ALVES DE
Vcreador

Polàcio Ltanoel yicente de olireíft' cNpJ: ()8.392.995@01-9s - Trolless.i l\téo pontes. t3t centro cEp i99z0"0tk
E-DwíI: ca,ndru ãrcelikoúetralAgnãil.cotk - Fone: l?t) 3385.20A-


